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Ad perpetuam.... 

O presidente da província sus

pendeu de suas funcções os ve

readores da câmara de S. Simão. 

Ao referirmo-nos a esse acto 

prepotente, devemos b em real

çar à que ponto chegam os exa

geros de u m a política bysantina, 

afim de demonstrar-se ás gera

ções vindouras c o m o se concul-

cam direitos e se incitam revolu

ções. 

Eis a peça official pela qual se 

evidencia o que deixamos exha-

rado : 

« 2" SECÇÃO.—O presidente da província 

attendendo, em vista de copia da acta res

pectiva, que em sessão de 31 de Janeiro pro-
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Depois da leitura do libello nin 
guem mais poz em duvida a crimina 
lidade do accusado. 

Por uma súbita inversão da opinião 
publica, era a quem havia de desco
brir-lhe no semblante maiores indí
cios de malvadeza. 
Concluídas que foram as formali

dades preliminares, fez-se a chamada 
das testemunhas. 
Eram estas em grande numero. 
Sidonio-Apollinario Fauvel, maire 

de Rocheville, o juiz de paz Rivois, 
Andoche Ravier, JoJo Pauquet, o 
doutor Grenier que fizera a autópsia, 
Gervasia.Sylvano.ColIeta, Jacquemet, 
o sargento de policia e um empregado 
do Grand-Hotel vieram formar um 
grupo diante do tribunal, entre o ju-
ry e oaccusado. 

ximo findo, a câmara municipal da villa de 

S.Simão,presentes os vereadores Aleixo José 

da Silva, Arthur da Silva Belém, Manoel 

Dias doPrado, Luiz Antônio Junqueira, ca

pitão Clementino José de Paula e capitão 

Zeferino Carlos da Silveira, approvou, con

tra o voto dos dois primeiros, uma indicação 

do vereador Manoel Dias do Prado «propon

do uma representação á assembléa provin

cial sobre a conveniência de dirigir-se esta 

corporação á câmara dos deputados solici

tando a convocação de uma assembléa cons

tituinte com o fim de rever o art. 4o da carta 

constitucional' e os outros com elles relacio

nados de conformidade com a autorisação 

do art. 174 da mesma lei fundamental»,—e 

considerando que as câmaras municipaes 

são corporações meramente administrativas 

e que as suas attribuições estão fixadas e de

finidas na lei orgânica de 1" de Outubro de 

1828, não lhes sendo licito, assim como a to

dos os funccionarios que exercem funcções 

publicas, excedel-as, sem incidirem emsanc-

ção penal (art. 139 do código criminal); 

Considerando que, não obstante a genera

lidade desta regra de direito, a citada lei, no 

art. 78, expressamante prohibio todo o ajun

tamento para tratar ou decidir negócios não 

comprehendidos no regimento das câmaras, 

como proposições, deliberações, e decisões 

feitas em nome do povo ; 

Considerando que, approvando a referida 

indicação, a câmara municipal de S. Simão 

exerceu attribuição que lhe não competia e 

fêl-o infringindo disposições claras da lei 

penal, porquanto, definindo os crimes con

tra a constituição do império e forma do seo 

governo, o código criminal qualificou como 

taes, não só a tentativa directa e por factos 

de destruição de algum ou de alguns dos ar

tigos da constituição ou da forma do governo 

estabelecido, como também a provocação a 

O presidente deu uma ordem e as 
testemunhas, guiadas por um official 
de justiça.entraram, uma após outra, 
na sala de espera, por uma porta la
teral . 
Como é praxe, a ordem em que de

via depor cada uma d'ellas tinha sido 
previamente determinada. Aaccusa-
çáo dispõe e gradua os seus effeitos 
como u m dramaturgo experimentado 
e as testemunhas mais importantes e 
por assim dizer decisivas são em ge
ral ouvidas por ultimo. 
Os membros do jury vem d'este mo

do desenhaç-se a criminalidade do 
réu, a principio vagamente, depois 
assomar cada vez mais distincta, tor
nar-se verosimil, provável e afinal 
certa. 
Acabava o presidente de mandar 

entrar Sidonio Apollinario Fauvel, 
quando um official de justiça appro-
ximou-se de Jorge, que tinha hido 
collocar-se adiante do banco dos ad
vogados,e entregou lhe um telegram-
ma subscriptado pela fôrma seguin
te : Ao Sr. Jobin, agente de policia, no 
tribunal de justiça em Ruão. 

O policial rasgou com mão febril o 
envoltório, abriu o telegramma, e leu 
estas palavras : 

«Venha—quanto antes—levantei a 
caça—estou-lhena pista.» 

«ANTHrMECOQUELET.» 

— C o m mil diabos / murmurou o 
policial. Porque não chegou esta noticia dois dias antes ? ... Agora não é 

esses delictos por discursos proferidos em 

publicas reuniões ou por escriptos impres 

sos que se distribuírem por mais de quinze 

pessoas (artigos 139e90do código criminal) ; 

Resolve, usando da attribuição que lhe 

confere o § 8o do art. 5o da lei de 3 de Outu

bro de 1834, suspender do exercício de suas 

funcções os vereadores Manoel Dias do Pra
do, Zeferino Carlos da Silveira, Luiz Antônio 

Junqueira e Clementino José de Paula e de

termina que seja remettida a referida copi a 

ao juiz competente para instaurar-lhes o 

respectivo processo criminal. 

Palácio, etc.—F. de Paula Rodrigues Al

ves.» 

Nova colônia 

O sr. ministro de agricultura 
autorisou o subdito belga, Vanes-
si, a fundar no município de Por
to Feliz u m núcleo colonial de 
compatriotas. 

Seis sogras... 

Em Saint-Paulien (Françaj vive 
u m guarda rural de 78 annos que 
casou-se o mez passado pela sex
ta vez. 

Seria verdadeiro Barba Azul si 
a derradeira noiva não tivesse 
passado 60 Janeiros n'este valle 
de lagrymas. 

Partida 

Seguio hontem, pelo expresso 
o nosso amigo, o intelligente m o 
ço o sr. José I nacio da Fonseca, 
quinto-annista de medicina, que 
vae completar a seu curso, na 
corte. 

Desejamos boa viagem e o mais 
feliz exilo nos seus exames. 

T y p o g r a p h o decano 
O decano dos compositores ty-

pographos portuguezes chama-se 
Gaudencio Martins. 

Conta mais de 90 annos de eda-
de e ainda levanta linhas c om 
presteza e muita Jimpeza. 

O rei tio Portugal 
E m relação á moléstia de que 

está soffrendo, segundo os últi
m o s telegrammas, o rei de Portu
gal, diz u m a folha : 

«A leucocythemia é u m a alte
ração do sangue, por effeito da 
qual os glóbulos vermelhos di
minuem consideravelmente, ao 
passo que augmentam em grande 
abundância os glóbulos brancos. 

Essa moléstia apresenta de or
dinário os caracteres externos da 
anemia e e m geral de fataes con
seqüências.» 

Ioniza IMlchel 
As folhas francezas denominam 

a Luiza Michel, a heroina do ra
dicalismo em- França, tratando 
da tentativa de assassinato, de 
que ella foi victima na cidade do 
Ha\»re, de Virgem Vermelha. 

S. Oarlos do Pinhal 

Por causa' de uma critica car
navalesca houve u m desforço 
pessoal do qual o mascara sahiu 
c o m u m tiro. 

possível sustar a marcha do processo, 
e a condemnaeão é certa / Einfini / se 
arranjar por lá alguma coisa, sempre 
nos fica, louvado Deus, o recurso de 
appelrarmos para a Relação / 

Inclinou-se então para o defensor 
de Jorge,tocou-lhe no hombro e apre
sentou-lhe o telegramma. 
0 advogado conhecia a Jobin. 
— 0 que significa isto? perguntou 

elle em voz baixa, depois de ter lido a 
communicação. 
O agente explicou-lhe a situação 

em breves termos. 
—Talvez dependa d'isto a salva

ção ... murmurou o orador celebre. 
Não perca tempo I 
—Parto n'este momento. Não acha 

bom communicar este telegramma ao 
presidente ? 
—Para que ? ... Que valor lhe po

dem merecer alguns termos vagos,as-
signados por um homem que nem 
mesmo pertence á policia, e que de
mais pode estar illudido ? O que pre
cisamos agora são provas ... a pri
são dos verdadeiros culpados ... 

Mas deixe-me sempre licar o tele
gramma ... Pôde ser que se offereça 
occasião de servir-me d'elle ... más 
acho-o pouco provei... 
Na sua qualidade de agente de pol1'-

cia, podia Jobin sahir da sala do jury 
sem atravessar por entre a multidão. 
Sahiu do tribunal a Ioda a pessoa, tocou na estalagem onde pousava,muniu-se de algum dinheiro e de um re-

( 
worver, e correu para a estrada de 
ferro. 
O acaso foi-lhe propicio. Estava a 

partir u m trem. Ouvia-se já sibilar o 
vapor. 
O policial entrou n'um wagon, sem 

mesmo comprar bilhete, e lá se foi 
caminho de Malaunay. 

Fizemos assistir o leitora todas as 
phases da devassa feita no castello de 
Rocheville, primeiramente pelo maire 
epelojuiz de paz e depois pelo juiz 
formador da culpa, auxiliado por Jo
bin. 
Ouvimos os depoimentos das teste

munhas. 
Fora pois, pelo menos, ocioso re-

produzil-os agora, e annalysal-os 
mesmo sumraariamente, visto como 
esses depoimentos não variam na es
sência e muito pouco na forma. 

Depois de ouvida a testemunha João 
Pauquet, o moço de charroa da her
dade des Etiaux, levantou-se no audi
tório novo murmúrio, confuso, porém 
sinistro. 
Cada qual dizia,' ao vizinho mais 

próximo: 
— E ' claro como o dia ... 
Foi elle mesmo o assassino ... Foi 

Jorge Pradel I 
(Continua.) 
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O terceiro reinado 
Aute-honlem em sessão da câ

mara municipal de S. Vicente, foi 
approvada a indicação do sr. ve 
reador Antônio Carlos da Silva 
Telles para se representar à As
sembléa Provincial, afim desta 
representai á Câmara dos Depu
tados suggerindo-lhe a idéa de 
uma constituinte para revisão da 
Carla Constitucional. 

Do sr. Manoel Dias do Prado, 
digno vereador da câmara muni
cipal de S. Simão, recebeu a Pro
víncia o seguinte telegramma : 

« S. Simão, i5. 
O presidente da câmara muni

cipal desta villa regeitou hoje a 
segunda indicação assignada por 
três vereadorere*. Recusou-se 
também a acecitar a adhesão do 
vereador José Bento Diniz Jun
queira, apoiando a minha indica 
cão de 3 i de Janeiro, e nem ad-
mittiu que o offlcio do dito ve
reador fosse inserido na acta. A 
sessão de hoje realisouse com •"> 
vereadores. 

Este proceder do presidente 
merece analyse por parte da im
prensa livre. Apesar de ter havi
do retractação d'um vereador, 
mesmo assim ainda ha maioria 
absoluta na câmara, a favor da 
minha indicação. A maioria pro
testou energicamente.» 

* 
Por ordem do presidente da 
província, o juiz municipal de S. 
João da Boa Vista, dr. Theodoro 
Torquato Pinto e Silva, já deu 
começo ao processo contra os 
vereadores da câmara municiqal 
d'aquella localidade. 

Movimento de tropa 
Deve chegar à capital o 17o ba

talhão de infantaria, ficando na 
corte uma companhia que irá 
estacionar na província de Minas 

Roubo de café 
Na Franca foi descoberto um 

importante roubo de café, que 
era feito pelos escravos do capi 
tãoThomaz José da Motta. 

Esses escravos eram suborna 
dos por u m taberneiro estabeleci 
do ha pouca distancia da fazenda 
o qual tinha-se já apossado d' 
umas 1 5o saccas sabida-, da lulha 
da fazenda. 
O taberneiro pagava o café ao 

escravos em gêneros que lhes for 
necia, por preços fabulosos, ao 
passo que recebia as saccas de 
café a 3$ e 4$ooo cada uma ! 

L m casa do taberneiro foi ap-
prehendido grande parte do café. 

Bandida celebre 
Não reza a historia de bandido 
de saias tão feroz e tão famoso 
como o que acaba de morrer no 
México, tão carregado de crimes 
quanto de annos. Eis em duas 
linhas a biographia dessa original 
e ferina mulher que dava pela 
graça de Amastia Uubio de Pes-
cadera : 

Era essa Amastia ainda moça 
quando o seu noivo foi morto pe
las tropas federaes. Amastia ju
rou vingar essa morte, assassinan
do ou maltratando pelo menos 
cinco homens cad;> anno que 
Deus lhe concedesse de vida. E, 
pelo que consta dos annaes dessa 

existência, si Amastia bem o ju
rou, melhor o cumpriu. 

U m a das suas primeiras faça
nhas foi deter e roubar uma dili
gencia em que vinham nada me
nos que oito passageiros. E note-
se que era ella só. Amastia, em 
travesti, montada num fogoso ca-
vallo, intimou, revólver em pu
nho, a diligencia a parar, gritando 
para imaginários cúmplices que 
ella fingia ter emboscados : Não 
atirem, só si resistirem. 

Graças a este estratagema, ella 
apoderou-se á vontade de todos 
os valores dos passageiros. 

Por muitos e dilatados annos, 
Amastia foi o terror da região que 
ella escolhera para o theatro das 
operações, e nem a policia nem 
as tropas federaes lhe puderam 
deitar a mão. 
Calculem, a não ser pródiga, a 

fortuna que Amastia amontoou. 
A scelerada,ao morrer, quiz que 
alguém se lembrasse delia, cora-
padecidamente, e deixou as suas 
immensas riquezas a estabeleci
mentos pios. Ü u o m as estendo ? 
Com uma formosa rapariga, de 22 

annos, natural de Alpardeire, povoa-
ção da província de Malaga, deu-se 
ha pouco tempo a seguinte scena : 
Dizendo que Süntia uma vocação ir

resistível pela vida religiosa, fez com 
que a família lhe desse um dote para 
ontrar n'um convento ; mas apenas se 
viu de posse do dinheiro, casou com 
um viuvo que tem sete filhos e que 
não é novo, nem rico, nem bonito! 

SEGCÃol^lVRE 
Poro 

DECLARAÇÃO NECESSÁRIA 

Tendo me habilitado legalmente 
pura o exercício da advogacia nos au
ditórios desta comarca, comprehendo 
desde logo as contrariedades 'de 
nina profissão, que devo exercer nes
ta cidade, onde sou bastante relacio
nado e conto grande numero de pes
soas que me são affeiçoados. 
Adoptando, porém, esta profissão e 

os duros encargos que lhe são inhe-
rentes, lanço mão deste meio para de
clarar publicamente, que não recuso 
o meo patrocínio ás causas que me se
jam confiadas, mesmo quando tenha 
de proceder contra pessoas de minhas 
relações e convivência, por isso que, 
no exercício da advogacia, não pre
tendo faser selecções. 
Fica assim externado o meo modo 

de pensar e proceder, para sciencia 
dos que por ventura queiram se uti-
lisar do meo pequenino presumo. 
Ytú, 17 de Fevereiro de 1888. 

José Iwnocencio. S e m a n a Santa 
Já se acham dispostas e ordenadas todas 
as providencias para mais pomposa e so-
lemnecelebração dos mystenõs da nossa re-
tdempeão,^ de modoa tocar os corações chris-
ãos e elevar o pensamento ás altas contem
plações e meditações desses ineffaveis mys-
terios—fonte das mais doces emoções. 

Esperámos grande afnuencia de devotos, 
ainda mesmo de distantes paroohias; énosso 
dever corresponderá sua exi t-itivae bom 
emprego do seu tempo ê~dinheiro nestn ci
dade. 

Servirá de matriz a Ontem Terceira deS. 
Francisco. 
Ytú, s de Fevereiro de 1888. 

O vigário 
Miguel Corrêa 'Pacheco. 

que tenho empregado a Emulsão 
de Scotte durante treze annos, 
consecutivos, tanto nos adultos 
como nas crianças, tenho sempre 
obtidos resultado excellente e 
constante em todas aquellas en
fermidades em que o seu uso es
tá indicado, taes como na escro-
fula em suas múltiplas localisa-
ções, no rachitismo, no catharro 
pulmonar chronico, e em certos 
estados de anemia dependentes 
d'um estado discrasico, no que 
é útil associar a acção do óleo 
de fígado de bacalháo, como 
nutrimento e moditicador aos 
effeitos reconstituintes dos hypo-
phosphitos. 

(4.) Dr. Âdolpho Landcta. 

RESULTADO EXCELLENTE 
ECONSTANTE 

Habana, 18 de Dezembro de 
1886 —Srs. Scotte, & Bowne.— 
Tenho prazer de manifestar, 

EDITAES 
O dr. Francisco Ribeiro de Es-
cobar, juiz de Direito desta co
marca especial de Ytú e seu ter
mo etc. 
Faz saber que tendo designado 

o dia 5 de Março do corrente 
anno, pelas io horas da manhã, 
para abrir a ia sessão ordinária 
do jury que trabalhará em dias 
consecutivos, e que havendo pro
cedido ao sorteiro dos 48 jurados 
que tem de servir na mesma ses
são em conformidade dos arts. 
326 e 328 do reg. n°. 120 de 3i 
de Janeiro de 1842, foram sor
teados e designados os cidadãos 
seguintes : 

MUNICÍPIO D E YTU' 
1 dr. Antônio de Souza Freitas. 
2 dr. Antônio Constantino da 

Silva Castro. 
3 Antônio Fermino de Aze

vedo. 
4 Antônio Bueno de Camargo. 
5 Antônio Euzebio Ribeiro So

brinho . 
6 Antônio Galvão de Almeida 

Sobrinho. 
Antônio da Silva Teixeira. 
Antônio de Freitas Pinho. 
Bazilio Paulino da Silva Pra

do. 
dr. Bento Ferraz do Nas-
simento. 

Carlos Kiehl. 
Elias Antônio Pereira Men
des. 

Elias Galvão de França Bar-
ros. 

Elias Leopoldino de Almei
da Prado. 

Francisco de Almeida Pom-
peo. 

Ignacio de Paula Campos. 
José Galvão de Almeida. 
José Alvares da Conceição 
Lobo. 

José Galvão Paes de Barros. 
José Bazilio de Vasconcellos. 
José Ferraz Bueno Júnior. 
João Hegrique da Silva Cas
tro. 

João Dias de Aranha Qua
dros. 

dr. Joaquim Domingues Lo
pes. 

Joaquim Manoel Pacheco da 
Fonseca. 

Joaquim Antônio da Silva. 
Joaquim Galvão de França 
Pacheco. 

Joaquim Galvão de Almeida 
Sobrinho. 

Luiz Gabriel de Souza Frei
tas. 

13o Luiz Manoel ela Luz Cintra. 
|3i Manoel Martins de Padua 

Mello. 
32 Manoel Constantino da Sliva 

Novaes. 

7 
8 
9 

10 

11 
12 

i3 

i5 

16 

>7 
18 

'9 
20 
21 
22 

23 

24 

25 

26 
27 

28 

29 

33 Manoel Custodio Leme. 
34 Manoel José Ferreira de Car

valho Júnior. 
35 Quintiliano de Oliveira Gar

cia. 
INDAIATUBA 

36 Antônio de Almeida Sam
paio. 

37 Antônio Gonsalves Ribeiro. 
38 Antônio de Oliveira Camar

go. 
39 Joaquim Francisco Pereira. 
40 Joaquim de Camargo Couto. 
41 Joaquim Emygdio de Cam

pos Bicudo. 
42 Jozué de Almeida Prado. 
43 Manoel de Paula Leite de 

Barros. 
44 Theophilo^ie Sampaio Fer

raz. 
C A B R E U V A 

45 Joaquim da Silveira Camar
go Sobrinho. 

46 Ignacio Pedrozo de Barros. 
47 Izaias de Assis Oliveira. 
48 Gáudio Leite de Barres. 

Outrosim faz saber que na re
ferida sessão hade ser julgado o 
reo Theodoro Reginaldo da Cruz 
pronunciado em crime inafian
çável. A todos os quaes e a cada 
um de per si, bem como a iodos 
os interessados em geral, se con
vida para comparecerem na ca-
za da câmara municipl desta ci
dade, em a sala das sessões do 
jury, tanto 110 referido dia e ho
ra como nos mais dias seguintes 
emquanto durar a sessão, sob as 
penas da lei. E para que chegue 
a noticia a todos, mandou passar 
o presente que será lido e affíxa-
do no lugar do costume e publi
cado pela inprensa, e remetter 
iguaes aos subdelegados do ter
m o para publical-os e mandarem 
fazer as notificações necessárias 
!aos jurados e as testemunhas que 
se acharem nos seus districtos. 
Cidade de Ytú 11 de Fevereiro 
de 1888. Eu João José de Andra
de, escrivão interino do jury, o 
escrevi. 

O juiz de direito. 
Francisco Ribeiro de Escobar. Pagamento de juros 

O procurador da Câmara Mu
nicipal desta cidade, abaixo assi-
gnado, de conformidade com o 
parecer da commissão permanen
te, dactada de 10 de Agosto de . 
1886, convida a todos os accio-
nistas para o abastecimento 
d'agua. á virem de hoje em dian
te, nesta procuradoria, receber os 
juros de suas entradas, contados • 
de i° de Julho á 3i de Desembro 
de 1887. 
Ytu 6 de Fevereiro de 1888 

Frederico José de Moraes. 

C O L L K C T O K I A 

O collector das rendas geraes, faz publico 
pelo presente edital, que o preso liara o pa
gamento do imposto cie Industrias e profis
sões, finda-se a29dc Fevereiro próximo lii-
turn, devendo ser feito á bocea do cofre e li-
cande sujeito á multa de 10 °/0 aquelles que 
não o realisarem até aquelle dia. 
Fica obrigado ao imposto pelo anno intei

ro 11ue 111 exerceu industria ou profissão no 
me/de Janeiro; ainda que feche ou transfira 
o estaliel.violento antes de lindar o anno. 

Estfio sujeitos ao imposto : os 1 
advogado!,solicitadores, cartórios deofficio 
de justiça, os nogpciante - em geral, tvpo-
graphias, phar lias, hotéis, bilhares, óffl-

: ígios, cortumes, olarias, fabricas 
de cerveja e abão,etc, etc. 

Collectoriade ytú, 31 de Janeiro de 1888. 
Carlos Kiehl. 
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O dr. José Manoel de Arruda Al-
vim, presidente da câmara mu
nicipal desta cidade de Ytú, 
etc. 
Faz saber aos que o presente 

edital virem e delle uoticia tive
rem, que a mesma câmara vae 
mandar proceder, na formada 
lei, a cobronça das multas im
postas aos jurados, e segundo os 
respetivos termos adiante trans-
criptos : « Termo das multas im
postas aos jurados que faltaram 
á quarta sessão annua e primei
ra judiciaria.—Aos doze dias do 
mez de Dezembro de mil oito-
centos e oitenta e sete, nesta ci
dade de Ytú, em a sala das ses
sões do jury, prestntes o rre-
retissimo doutor juiz de direito 
Francisco Ribeiro de Escobar e 
o doutor João Baptista Pinto de 
Toledo, commigo escrivão interi
no do jury, adiante nomeado, o 
juiz tomou -conhecimento das fal
tas dos jurados que deixaram de 
comparecer. Multou em vinte 
mil réis cada um dos jurados se
guintes :—Carlos Basilio de 'Vas-
concellos, Indalecio de Camargo 
Penteado, João de Almeida Pra
do Júnior, José Ferraz de tSam-
paio, José Innocencio- do Ama
ral Campos, Augusto de Olivei
ra Camargo, Francisco de Al
meida Prado, Lourenço Tybiri-
çá, Antônio de Oliveira Arruda. 
E para constar mandou o juiz la
vrar este termo, que assigna com 
o doutor promotor publico, e eu, 
João José de Andrade, escrivão 
interino do jury, o escrevi.—F. 
R. Escobar.—João Baptista Pin
to de Toledo. 
Termo de multas impostas aos 

jurados que faltaram á quarta 
sessão annua e segunda judicia
ria.—Aos treze de Dezembro de 
mil oito centos e oitenta e sete, 
nesta cidade de Ytú, em a sala 
das sessões do jury, presente o 
meretissimo doutor juiz de direi
to da comarca Francisco Ribeiro 
de Escobar e o doutor promotor 
publico João Baptista Pinto de 
Toledo, commigo escrivão abai
xo nomeado, o juiz tomou co
nhecimento das faltas dos jura
dos que deixaram de compare
cer, e multou em vinte mil réis 
cada um dos jurados seguintes : 
Carlos Basilio de Vasconcellos, 
Indalecio de Camargo Penteado, 
João de Almeida Prado Júnior, 
José Ferraz de Sampaio, Augus
to de Oliveira Camargo, Fran
cisco de Almeida Prado, Louren
ço Tybiriçá, Antônio da Silveira 
Arruda ; e em dez mil réis os se
guintes : Josino Carneiro e Felip-
pe de Campos Almeida. E para 
constar mandou o juiz lavrar este 
termo que assigna com o doutor 
promotor publico. Eu, João José 
de Andrade, escrivão interino do 
jury o escrevi.—F. R. Escobar.— 
João Baptista Pinto de Toledo. 
Quarta sessão annua, terceira 

judiciaria.—Aos quatorze dias do 
mez de Dezembro de mil oito 
centos e oitenta e sete, nesta ci
dade de Ytú. em a sala das ses
sões do jury, presentes o mere
tissimo doutor juiz de direito su
bstituto João Thomaz de Mello 
Alves e o doutor promotor pu
blico João Baptista Pinto de To
ledo.commigo escrivão ao diante 
nomeado, o juiz tomou conhe
cimento das faltas dos jurados 
que deixaram de comparecer, multou em vinte mil réis cada um 

dos jurados seguintes : — Carlos 
Basilio de Vasconcellos, João de 
Almeida Prado Júnior, José Fer
raz de Sampaio. Augusto de Oli
veira Camargo, Felippe de Cam
pos Almeida, Francisco de Al
meida Prado, Lourenço Tybiri
çá, Antônio da Silveira Arruda, 
Diogo Pires de Arruda. E para 
constar mandou o juiz lavrar este 
termo que assigna com o doutor 
promotor publico. Eu, João José 
de Andrade, escrivão interino do 
jury o escrevi.—João Thomaz de 
Mello Alves.—João Baptista Pin
to de Toledo. 
Quarta sessão annua, quarta 

judiciaria.—Aos quinze dias do 
mez de Dezembro de mil oito 
centos e oitenta e sete, nesta ci
dade de Ytú, em a sala das ses
sões do jury, presentes o mere
tissimo doutor juiz de direito su
bstituto João Thomaz de Mello 
Alves e o doutor promotor pu
blico João Baptista Pinto de To
ledo, commigo escrivão ao dian
te nomeado, o juiz tomou conhe
cimento das faltas dos jurados 
que deixaram de comparecer e 
multou em vinte mil réi cada um 
dos jurados seguintes : —Carlos 
Basilio de Vasconcellos," João de 
Almeida Prado Júnior, João Ba
ptista Corrêa de Sampaio. José 
Ferraz de Sampaio, Augusto de 
Oliveira Camargo, Felippe de 
Campos Almeida, Francisco de 
Almeida Prado, Lourenço Tybi
riçá, Antônio da Silveira Arruda, 
Diogo Pires de Arruda. E para 
constar mandou o juiz lavrar este 
termo que assigna com o doutor 
promotor publico. Eu, João José 
de Andrade, escrivão interino do 
jury o escrevi.—João Thomaz de 
Mello Alves.—João Baptista Pin
to de Toledo. Do q te tudo dou 
fé em meu poder e cartório. Eu, 
João José de Andrade, escrivão 
interino do jury, que escrawi e as-
signo.—João José de Andrade.» 

E para que chegue á noticia de 
todos, m a n d o u lavrar o presente 
edital que será publicado pela 
imprensa. D a d o e passado nesta 
cidade de Ytú, aos 7 de Feverei
ro de 1888. E u , Qutntiliano de 
Oliveira Garcia, secretario que o 
escrevi. 

José Manoel de Arruda Alvim. 
ANNUNCIOS 

Agradecimento o 
convite 

D. Thereza de Almeida Taques 
e seos filhos muito agradecem a 
seos parentes e amigos, a bonda
de que tiveram de acompanhar 
os restos mortaes de seo finado 
marido e pae José de Sampaio 
Góes, á sua ultima morada, e ro
gam aos m e s m o s para assistirem 
a missa do 70 dia , que por sua 
alma m a n d a m celebrar na O r d e m 
3a de S. Francisco, no dia 18 do 
corrente as 8 hora da ma n h ã , 
pelo que antecipam seos agrade
cimentos. 

Ytú 15 de Fevereiro de 1888. 
Madeiras de forro 
Q u e m precizar de madeiras de 

i forro de u m a serraria á vapor, 
dirija-se ao T a b o ã o que encontra
rá e m carros e c o m q u e m tratar. 

B — 

+ DE + 

Guilherme Witte 
BEM 10-15 

Casa filial na mesma rua a, 35 

S. PAULO 
Chegou u m novo e grande sortimento de obras de phan-

tasia e objectos de luxo, c o m o sejam : Etageres para musicas, 
ditas para álbuns, jardineiras, mesas para leitura, toucadores, 
cabides para corredores, mesas para fumantes, ditas para car-
tóes-visitas, ditas para costura, porta-album, porta-jornaes, can-
toneiras, consolos, cadeiras para egrejas, banquinhos para pés, 
vasos de bronze para enfeites de sala, mesas para flores, guarni-
ções para cortinas. 

Objectos de vime 
Mobília' completa de i25gooo para cima, cadeiras de ba

lanço a i5$ooo, ditas de obra a 11 $ 0 0 0 , ditas simples a 5§ooo, 
camas para crianças a r8$ooo, berços a 8;$ooo, mesas de centro a 
i6$ooo, sofás a 25$ooo, consolos a 23$ooo o par, jardineiras a 
g$ooo o par, cestas para roupa, ditas para flores, ditas para c o m 
pras, ditas para costuras, ditas para padarias, ditas para viagens, 
ditas para papeis, ditas para garrafas. 

T e m ainda u m grande e permanente sortimento le carrinhos 
para crianças, cadeiras de fechar e abrir carros para paralyticos, 
velocípedes, carrinhos para bonecas, mobílias para criança, escri
vaninha para crianças, c o m banco e mechanismo p ir i graduar a 
altura. 

Faz-se todo e qualquer concerto neste gênero, por preços 
muito rasoaveis. 

N a casa filial ha t a m b é m u m grande c rico sortimento de 
bordados. 

Deposito de moveis 
E 

OFFICINA D E MARCENARIA 

39--Rua do 0uvidor--39 

Completo sortimento de moveis nacio-
naes e estrangeiros, especialidade em 

S. PAULO 
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1MPKUNSA YTUAI\A 

EMULSlO DE SCOTT 
de ÓLEO PURO 

—DE— 

FÍGADO DE BAGALHAO 
COMI 

DE CAL E SOPA. 
Tão agradável ao paladar como o leiie~ 

Approvada pela Exma. Junta 
Central de Kygiene Pub

lica e autorisada 
pelo governo. 

O grande remédio para a cura radi
cal da TÍSICA. BRONCHITES, ES-
CROETJLAS, EÀCHITIS, AKEMIA, 
DEBILIDADE EM GERAL, DE-
FLüXOS, TOSSE CHRONICA, 

AFFECÇOES DO PEITO E DA GAR
GANTA e todas as enfermidades cou-
Bumptivos, tanto nas crianças como noa „ 
adultos. 

Nenhum medicamcn to, até hoje deaco. 
berto, cura as moléstias do peito e vias 
respiratórias, ou restabelece os débeis, 
os anêmicos e os escrofulosos com tanta 
rapidez como a Emulsão do Scott. 

A venda nas principaes bolicas e 
drogarias. 

O melhor e mais econômico lubrificante conhecido Os azeites 
de cabo graxa, etc.,etc,corrompem e destroem o metal, devido 
aos ácidos stearicos margarico e oleoso, que os óleos d'esta classe 
contém. 

As informações dos chimicos, depois de uma prolongada ana-
lyse manifestam que a «VALVOLINE» não contém ácido nem ab
sorve o oxigênio, e por conseguinte não pôde oxidar nem corroer a 
cavilha mais fina ; pelo contrario, as conserva em perfeito estado 
como se estivessem endurecidas. 

O azeite «VALVOLINE» para cylindros se recommenda pela 
sua pureza e alta temperatura, que resiste ao fogo, e pelas suas ex-
cellentes qualidades como lubrificante. 

Aiçente» e m S. íPaulo.—V. Upton & O. 

Rua Florencio de Abreu, ,16 A 
Deposito dos afamados Fogões Americanos Uncle-Sam 

-DE — 

vi/ 

1KI« As PÀ. cj,. ^As oX> 

V iia Ia 
tom laia» 

li cy «Mi 
Chapéos para senhoras 

Os proprietários d'este grande e importante estabelecimento 
tem a honra de participar ás exmas. famílias d'esta cidade, que re
ceberam um magnífico sortimento de chapéos para senhoras. São 
os mais modernos que até então tem apparecido e que se vende 

A TOSO O PREÇO 
Uj 

Ninguém se engane !.. . 0 

Quem quizer obter por muito pouco dinheiro um lindo chapéo 

A' ULTIMA MODA 
E' aproveitar esta única opportunidade como nunca se vio nos 
annaes do cornmercio ytuano ! ! ! 

Ao Empório de Novidades 

Pacheco Jordão & Moraes 

Rua do Cornmercio 

YTir 
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94»Casa Filial i.ua dos 0urivcs--94 

MUSICA.—Instrumentos de musica para banda e orchestra 
Caixas de musica, Violões, Violas, Cavaquinhos, Guitarras Har
mônicas, etc, etc. 

ÓPTICA.—Óculos e pince nez de todas as qualidades, Binócu
los para theatro, marinha e campo, Óculos de alcance, microscó
pios, stereoscopios e lentes. 

IMAGENS.—De todas as invocações e tamanhos, esculpturas 
finas e regulares para todos os preços. 

MIUDEZAS.—Fundas, tira-leite, mamadeiras, suspensorios 
seringas de gomma, vidro e pravaz, pesa-xaropes, aereometros' 
trenas metalhcas, collares electricos, termômetros, thesouras e lan-
cetas. 

ILLUMINAÇÃO.—Lanternas, Venezianas e Chinezas Copi-' 
nhos, Fachos Populares, e americanos, todos os artigos pára illu-
minações a Giorno. 

OFFICINA.—Disponho da mais antiga e completa officina 
dará todos os concertos de instrumentos de musica, óptica e bem 
assim encarnações de imagens, courperfeição e esmero. 

SILVA MACIEIRA 
Successor de Silva JVEaeieir*a «Sc O. 

Rio de Janeiro 

a iactr 
Encarrega-se de qualquer encommenda para Pa-

riz, Hamburgo, Portugal e Estados-Unidos. 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


